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Ordem Executiva n.º 27/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 100.º da Lei n.º 16/2021 (Regime 
jurídico do controlo de migração e das autorizações de per-
manência e residência na Região Administrativa Especial 
de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:

Artigo 1.º

Instalação de posto de migração

1. É criado um posto de migração na Marina de Coloane.

2. O posto de migração na Marina de Coloane funciona 
quando necessário.

3. O posto de migração na Marina de Coloane destina-se 
exclusivamente às pessoas embarcadas em embarcações de recreio 
que entram ou saem da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor 90 dias após a 
sua publicação.

20 de Maio de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 89/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 21/2023 (Lei de pro-
tecção do segredo de Estado), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do sinal de segredo de Estado, cons-
tante do anexo ao presente despacho e que dele faz parte inte-
grante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Junho de 
2024.

21 de Maio de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

第 27/2024號行政命令

16/2021

 

第 89/2024號行政長官批示

21/2023
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附件

（第一款所指者）

式樣

 

2 

 

 

 

（保密期限或解密條件） 國 家 秘 密 
Segredo de Estado 

_______________ 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 35/2024號社會文化司司長批示

3/2012

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

36/2020 76/2012

 

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Modelo

2 

 

 

 

 

(Prazo da classificação ou 
 condições de desclassificação) 

 

國 家 秘 密 
Segredo de Estado 

_______________ 

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 35/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 47.º da Lei n.º 3/2012 (Quadro geral do pessoal 
docente das escolas particulares do ensino não superior), da 
alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. O Anexo II ao Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 76/2012, na redacção conferida pelo Despa-
cho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 36/2020, 
é substituído pelo Anexo ao presente despacho, do qual faz 
parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2024.

21 de Maio de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

附件

（第76/2012號社會文化司司長批示第二款所指者）

不同學歷及是否具備相應師範培訓情況下

第六級教學人員的每月津貼金額

學歷 具學士學位或等同學歷 具高等專科學位或等同學歷 不具高等學歷

XLF XLS XBF XBS XNF XNS

$6,550 $5,230 $5,540 $5,050 $4,470 $3,100


